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Prezados Amigos, 

Findado o meu mandato, tenho a tranquilidade de dizer a todos que me confiaram a 
honra de representá-los na Câmara dos Deputados que cumpri o meu dever. 

Conseguimos aprovar proposições extremamente relevantes para o nosso país, como 
o novo Código Florestal;  autorização para  que  empresas prestadoras de serviços 
nas áreas de saúde, de advocacia, entre outros, possam optar pelo Simples Nacional; 
redução da tarifa de energia elétrica para os consumidores finais; transferência de parte 
de recursos dos royalties do petróleo para estados e municípios não produtores, como 
Minas  Gerais;  Minirreforma   Política;    Marco   da   Internet;    e    regulamentação   da  
carreira  de delegado, acarretando mais segurança ao povo brasileiro.

O resultado do nosso trabalho em Comissões e Frentes Parlamentares  também  foi 
positivo. Atuei em várias frentes de discussões, inclusive de temas polêmicos, sempre 
pautado no respeito aos Poderes e na segurança jurídica ao cidadão. Quem me conhece 
sabe que nunca temi a luta e a defesa do que considero essencial para o desenvolvi-
mento do Brasil. 

E foi assim que trabalhei ao longo de todo o mandato: com convicção, lealdade aos 
meus ideais e muito afinco!

Cumprindo o meu compromisso com  os  Mineiros, destinei os recursos das minhas 
emendas para os municípios da nossa base, beneficiando-os em diversas áreas, como 
saúde, segurança, infraestrutura e educação. 

Como os Amigos sabem, devido a imperativos inadiáveis não me candidatei à reeleição. 
Mas, foi com muita honra que aceitei o convite do nosso Governador Fernando Pimen-
tel para assumir a Secretaria de Estado de Defesa Social, onde comprometo-me a con-
tinuar trabalhando com muito afinco e determinação por nossa gente e nosso Estado, 
permanecendo ao inteiro dispor dos Amigos.

A luta por um Brasil cada dia melhor não para por aqui!

Um forte abraço,

Bernardo Santana de Vasconcellos



Bernardo Santana encerra mandato com o título 
de “Cabeça” do Congresso

O deputado Bernardo Santana encerra o seu primeiro mandato na Câmara Federal com 
o título de “Cabeça” do Congresso Nacional, entrando para a seleta lista dos 100 parla-
mentares mais influentes. 

O título é conferido, há mais de 20 anos, pelo Departamento Intersindical de Assessoria 
Parlamentar – DIAP, respeitado instituto de estudo e avaliação da atividade parlamen-
tar, aos parlamentares cujas decisões ou vetos influenciam no processo decisório. São 
condecorados aqueles que demonstram atributos como saber, equilíbrio, prudência e 
credibilidade.

Bernardo Santana foi apresentado como um dos “10 novos Deputados operadores-
chaves do processo legislativo”.

Ainda de acordo com o estudo do DIAP, o fato de estar no primeiro mandato contribuiu 
para confirmar a sua grande capacidade de articulação, formulação e discussão da agen-
da política nacional.

Para a classificação, o instituto utiliza-se de pesquisas qualitativas e quantitativas, o que 
inclui entrevistas com deputados e senadores, assessores das duas Casas do Congresso, 
jornalistas, cientistas e analistas políticos. 

‘ Bernardo Santana foi apresentado como um dos 
“10 novos Deputados operadores-chaves 
do processo legislativo”.

‘



Aprovada MP da Carreira de Delegado 
Federal com emenda do deputado Bernardo  Santana
A Medida Provisória 657/2014, que disciplina a carreira de delegado federal,  passa a 
valer agora como a Lei 13047/2014. Ela foi sancionada pela Presidência da República com 
emenda do deputado Bernardo Santana. 

A lei torna  o cargo de diretor-geral da  Polícia Federal privativo  de delegado da classe 
especial  (último nível da carreira).  Antes,  o  provimento  desse  cargo  era  de  livre  
nomeação e exoneração pelo presidente da República. 
 
Estabelece ainda que o cargo de delegado da PF só poderá ser exercido por bacharel 
em Direito que tenha pelo menos três anos de atividade jurídica ou policial, a serem 
comprovados no ato da posse.
 
A formação em Direito já era exigida antes da  edição da MP,  mas por meio de uma por-
taria do Ministério da Justiça.
 
Já o ingresso na carreira será feito com a participação da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB) no processo de seleção, que deverá ser obrigatoriamente por concurso 
público de provas e títulos.
 
Emenda
 
A emenda do  deputado Bernardo Santana aprovada exige as mesmas regras impostas 
pela  MP  para o ingresso  ao cargo  de delegado  da Polícia  Civil do  Distrito  Federal;  e 
também para a nomeação do cargo de diretor-geral da Polícia Civil do Distrito Federal.
 
O texto ainda estabelece  que  os peritos criminais federais sejam responsáveis pela 
direção das atividades periciais do  órgão, além  de garantir aos ocupantes do cargo 
autonomia técnica e científica, com ingresso no cargo por meio de concurso público de 
provas e títulos, exigida formação superior e específica.

Após aprovação da MP no Plenário, com emenda 
de    sua    autoria,   Bernardo   Santana   foi 
ovacionado nos corredores do Congresso.

‘ ‘



Luta por um Código Florestal eficaz e viável
O deputado Bernardo Santana foi um dos grandes defensores da reforma do Código 
Florestal Brasileiro, que hoje vigora em lei. Ele representou o seu partido (PR) em todas 
as discussões acerca do assunto no Congresso Nacional durante o seu mandato.

Para ele, o texto sancionado, embora ainda não seja o ideal, traz regras mais claras que 
oferecem segurança jurídica aos produtores rurais e ao setor produtivo.

A   defesa  do   empreendedor,  da   produção e  das  políticas  públicas  necessárias   à  
segurança    jurídica,    e   ao   desenvolvimento   constante   do   Brasil,   conjugando   
a   defesa ambiental com o desenvolvimento econômico e o bem estar social, sempre 
foram bandeiras do mandato do deputado Bernardo Santana. 

 

‘ ‘Mobilização em favor do novo Código Florestal 
reuniu mais de 20 mil produtores rurais em 
Brasília. 



Solenidade de posse como Coordenador Jurídico da 
Frente Parlamentar da Agropecuária – FPA. Ainda ocu-
pou cargos nas Diretorias de outras Frentes impor-
tantes, como a de Silvicultura  (Presidente) e a pelo 
Direito da Legítima Defesa (Coordenador Jurídico). 

Discurso de posse na Presidência da Frente Parlamen-
tar de Silvicultura. Em novembro de 2013, reassumiu 
também, pela terceira vez, a Presidência da AMS – 
Associação Mineira de Silvicultura.

Presidente do PR Minas no período de Março/2012 a 
Maio/2013,   Bernardo  Santana  comanda  mais  uma 
reunião do diretório.

Eleito Líder do PR e do Bloco PR/ PTdoB/ PRP,  em 
fevereiro de 2014, Bernardo Santana se reúne com o 
bloco, formado por 40 deputados. Durante o mandato, 
ainda assumiu a 1ª e a 3ª Vice-liderança do seu partido 
na Câmara.

Posições firmes e fundamentadas marcaram 
a sua  participação  nas Comissões das quais  
participou.



Escolhido para representar o seu partido na Comissão Mista 
que analisou a Medida Provisória do setor elétrico brasileiro 
(MP 579/12), participou ativamente de toda a discussão, de-
fendendo uma energia barata para todos os consumidores, 
inclusive para os do setor de base da indústria nacional por 
meio da manutenção da venda de energia pelo mercado livre.

Buscando recursos para os municípios da sua base 
política em audiência com o então ministro da Saúde, 
Alexandre Padilha.

Reunião com a ministra de Relações Institucionais, 
Ideli Salvatti, discute liberação de recursos do PAC 2. 

Mais uma vez, Bernardo Santana manifesta sua preo-
cupação com o enfraquecimento do Poder Legislativo, 
em pronunciamento no Grande Expediente. Ao longo 
do discurso, foi interrompido várias vezes por colegas 
que  destacaram  a sua coragem e autenticidade nos 
temas que defende no Congresso Nacional.

Membro titular da Comissão Especial que analisa o pro-
jeto do novo Código de Mineração, apresentou 24 Emen-
das de Plenário à Proposta do Governo, que tem como 
apenso o Projeto de Lei 5306/2013, de sua autoria.

Bernardo Santana sempre defendeu um novo Código que 
se adeque a realidade atual de um setor básico da econo-
mia nacional, de modo a garantir o desenvolvimento sus-
tentável e competitivo da mineração, permitindo que o 
Brasil alavanque de vez o seu crescimento, consolidando-
se como potência.



Ao   longo   do   mandato,   foram   163   Projetos   de  Lei  e  outras  proposições 
apresentadas ao Congresso Nacional. Em votações no site da Câmara, suas 
propostas tiveram alto índice de aprovação popular. Destaque para:

Projeto de Lei 7998/14

Projeto de Lei 83/11 Projeto de Lei 90/11

Projeto de Lei 
Complementar 346/13

Projeto de Lei 6433/13

PEC 173/12

Propõe ampliar a matriz energética 
brasileira através da utilização de com-
bustíveis renováveis que produzem 
energia limpa. Chamados de biocom-
bustíveis florestais, eles se apresen-
tam como  uma   fonte   alternativa   
aos  combustíveis fósseis,  como  o  
petróleo,    notadamente    caros   e   
poluentes.

Criminaliza o agente público que não 
repassar ou aplicar corretamente os 
recursos do Sistema Único de Saúde – 
SUS.

Limita em 12 o número de medidas 
provisórias que podem ser editadas 
por ano. O objetivo é evitar a edição 
desenfreada de MPs, que gera um caos 
legislativo e repercute em toda socie-
dade, em um contexto de insegurança 
e de instabilidade jurídica.

Inclui produtos derivados de floresta 
plantada entre os itens que podem ser 
objeto de penhor, com o objetivo de 
garantir a  oferta  do  crédito rural  e  
estimular a atividade agrícola.

Reduz a alíquota da Cofins (Con-
tribuição     para o Financiamento da 
Seguridade Social)  para  o   serviço de 
atenção domiciliar à saúde.

Visa garantir efetiva proteção da mulher 
vítima de violência doméstica, por meio do 
aperfeiçoamento da Lei Maria da Penha.

‘ ‘Mais de 160 Projetos de Lei e outras 
proposições apresentadas ao Congresso 
Nacional.



Bernardo Santana foi designado para 31 relatorias  - todas  devidamente entregues. Destas, 
17 já foram deliberadas nas  respectivas  Comissões,  sendo  16  aprovadas  e  apenas  uma 
rejeitada. Quatorze relatorias ainda encontram-se em tramitação.
 
Além disso, a atuação do parlamentar sempre marcante nos debates levou à aprovação de 
dois votos em separado, os quais foram convertidos em relatorias aprovadas. 

DESTAQUE para a Relatoria do PL 4781/2012, cuja proposição que inclui remineralizadores 
(agrominerais) e substratos para plantas entre os insumos destinados à agricultura foi 
transformada na Lei Ordinária Nº 12.890/2013. 

A nova lei assegura a manutenção e crescimento da produtividade  agrícola  brasileira, e 
ainda contribui para a consolidação do uso racional destes minerais, considerados estra-
tégicos para o desenvolvimento sustentável.
        

 

Índice de Aprovação das 
Relatorias

Aprovado

Rejeitado

‘ ‘Foi designado para 31 relatorias  - todas  
devidamente entregues.



Durante  o  mandato,  percorreu  os mais de 100 municípios da sua base, participando de 
reuniões e de festividades locais. “Para atender é preciso entender,  e isso só é possível 
ouvindo as pessoas”, sempre destacou Bernardo Santana.  








